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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DA FINAL DO 53º JOGOS ESCOLARES DO

RIO GRANDE DO SUL

I. OBJETO

Contratação de local para a realização da final estadual dos Jogos Escolares do Rio Grande do Sul 2023/2024
(JERGS 2023/2024), a ser realizado entre os dias 19 e 23 de outubro de 2024. O serviço inclui a infraestrutura
para a realização das disputas desportivas, além de alojamento para os estudantes envolvidos na competição nas
modalidades voleibol, basquetebol, bocha paralímpica, handebol, futsal, atletismo, xadrez, orientação e tênis de
mesa. 

II. JUSTIFICATIVA

A Final Estadual do JERGS 2023/2024 foi pensada para atender a uma diversidade de interesses e
habilidades, promovendo a inclusão de todos os estudantes, independentemente de suas condições físicas ou
sociais. Essa competição estimula o desenvolvimento integral dos participantes, englobando os aspectos físico,
social, emocional e cognitivo, permitindo que o esporte funcione como parte do ambiente educacional. Dessa
forma, o JERGS não apenas complementa a formação escolar, mas também promove valores fundamentais para
o crescimento pessoal e social dos estudantes, preparando-os para enfrentar desafios dentro e fora da escola.

Participar de competições esportivas oferece aos estudantes uma oportunidade valiosa para aprender a
lidar  com emoções  como frustração,  medo,  ansiedade,  além de  celebrar  conquistas.  Nessas  situações,  eles
desenvolvem habilidades para enfrentar tanto as derrotas quanto as vitórias, o que fortalece a resiliência e a
autoconfiança.

Além do desenvolvimento emocional, as competições esportivas como o JERGS têm uma relevância
pedagógica  significativa.  Elas  promovem o  trabalho  em equipe,  o  respeito  às  regras  e  a  convivência  em
ambientes competitivos saudáveis, onde os estudantes podem aprender sobre disciplina, fair play e empatia. O
envolvimento em atividades esportivas também incentiva a superação de limites pessoais, o desenvolvimento de
liderança e a melhoria das capacidades motoras e físicas.

Como a Final Estadual será realizada, de forma inédita em um único local, é fundamental que o espaço
atenda  plenamente  aos  quantitativos  e  às  especificidades  do  evento.  Com  nove  modalidades  esportivas
ocorrendo quase simultaneamente. Desse modo, o local precisa dispor de infraestrutura adequada para garantir
que todas as competições aconteçam de forma segura e eficiente.

       Sendo  assim,  com  base  no  cronograma  das  disputas  regionais  do  JERGS  2023/2024  considera-se
imprescindível  a  contratação  de  um  único  local  que  possa  acomodar  aproximadamente  2.300(dois  mil  e
trezentos)  participantes,  sendo em torno de 1.800(um mil  e  oitocentos)  atletas,  juntamente  com as  torcidas
desses participantes.

     Esses estudantes atletas estarão divididos em diferentes modalidades esportivas, nas categorias infantil e
juvenil  nos gêneros masculino e feminino.  Para a  modalidade xadrez híbrido,  acrescentam-se as  categorias
mirim e estudantes acima de 18 anos. Ademais, as disputas ocorrerão simultaneamente somente nos turnos da
manhã e da tarde, exigindo, dessa forma, espaços específicos como pistas de atletismo, quadras poliesportivas,
salas de xadrez, local para alojamento dos estudantes. (ver anexo A).
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             Por conseguinte, para que o evento seja exequível, é primordial que seja um local acessível do ponto de
vista  da  inclusão  dos  estudantes  atletas  que  possuem  deficiências  físicas,que  tenham  suas  necessidades
específicas contempladas, como quadras, campos e a área de descanso e aquecimento. Além disso,  deve-se
priorizar a segurança dos estudantes, garantindo a presença de saídas de emergência.

      Outro ponto crucial é a logística, que envolve a movimentação de estudantes, equipamentos e arbitragem
entre as diferentes competições. A infraestrutura deve facilitar o fluxo de pessoas e materiais, otimizando os
deslocamentos e evitando atrasos. Dessa forma, o local é importante, pois impacta diretamente o sucesso da
organização e execução dos jogos, reforçando a  necessidade de contratação de um espaço que atenda às
exigências de um evento de grande porte e complexidade como a Final Estadual do JERGS 2023/2024.

     Cabe ressaltar que já existe uma empresa contratada para fornecer serviços essenciais como alimentação,
transporte, arbitragem, premiação, socorros de urgência e limpeza a qual será responsável por gerenciar todos
esses aspectos durante a Final Estadual do JERGS 2023/2024. A empresa atuará em estreita colaboração com a
equipe organizadora para  garantir  que cada  um desses serviços funcione de maneira eficiente e dentro dos
padrões de qualidade e segurança exigidos para um evento dessa magnitude.

Além disso, a Assessoria Técnica da SubEdu/Seduc será responsável por realizar uma vistoria prévia
no local e, com base nisso, indicar a melhor distribuição e uso de cada espaço disponível, assegurando que as
áreas atendam às necessidades das diferentes modalidades e serviços. Essa organização é fundamental para o
sucesso logístico do evento, garantindo que os locais destinados às competições, áreas de apoio e serviços sejam
adequados e devidamente preparados.

Após o término das competições, a empresa já contratada para a execução do projeto, também será
responsável pela limpeza e organização final do local, assegurando que as áreas utilizadas sejam devolvidas
em boas condições, respeitando todas as normas de preservação e cuidado do ambiente.

III. ABRANGÊNCIA

Os  Jogos  Escolares  do  Rio  Grande  do  Sul  contam  com  a  participação  das  escolas  públicas  do  Estado
(municipais,  estaduais  e  federais).  Estima-se  a  participação de  todos os municípios do Rio Grande do Sul,
abrangendo aproximadamente 3.000 escolas e 130.000 alunos-atletas. No evento final, estarão presentes cerca
de  2.300  participantes,  sendo  em torno  de  1800(  um  mil  e  oitocentos)  atletas  e  mais  as  torcidas  desses
participantes.

IV. DESCRIÇÃO DO OBJETO

As modalidades desenvolvidas no JERGS 2023/2024 são: voleibol, basquetebol, bocha paralímpica, handebol,
futsal,  atletismo,  xadrez  híbrido,  orientação  e  tênis  de  mesa,  nas  categorias  infantil  e  juvenil,  e  gêneros
masculino e feminino. Para a modalidade xadrez híbrido acrescentam-se as categorias mirim e estudantes acima
de 18 anos. 
Abaixo seguem as necessidades para realização do evento da Final Estadual:

● 10 (dez) quadras esportivas para uso simultâneo;
● Estacionamento livre e isento para carros oficiais ou integrantes da Assessoria de Educação Física e Esporte
Educacional da Seduc;
● Local apropriado para o cerimonial de abertura que possua espaço físico suficiente para comportar cerca de
800 (oitocentas) pessoas 
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● 01 (um) espaço para fixar os regulamentos e as tabelas dos jogos;
● 01 (uma) mesa e 04 (quatro) cadeiras para os oficiais de arbitragem;
● 01 (uma) sala para a secretaria geral durante todo o evento;
●  01  (uma)  sala  reservada  com 01  (uma)  mesa  e  35  (trinta  e  cinco)  cadeiras  para  afluências  que  forem
necessárias;
● Espaço para acomodar no mínimo 200 (duzentas) pessoas sentadas.

ATLETISMO

● 01 (uma) sala para realização do congresso técnico com capacidade para 150 (cento e cinquenta) pessoas;
● 01 (uma) pista atlética em boas condições que possua no mínimo 08 (oito) raias e 400 (quatrocentos) metros
de comprimento;
● 01 (um) pódio de premiação.

BASQUETEBOL

● 01 (uma) sala para realização do congresso técnico com capacidade para 35 (trinta e cinco) pessoas;
● 04 (quatro) quadras com tabelas;
● 04 (quatro) bancos ou cadeiras de reservas com lugares para 10 pessoas por banco, sendo um para cada lado
da mesa de controle para cada quadra;
● 01 (um) espaço para fixar os regulamentos e as tabelas dos jogos;
● 01 (uma) mesa e 04 (quatro) cadeiras para os oficiais de arbitragem em cada quadra;
● Espaço para acomodar no mínimo 200 (duzentas) pessoas sentadas.

BOCHA ADAPTADA

● 01 (uma) quadra com piso plano e sem saliências;
● 01 (um) espaço para fixar os regulamentos e as tabelas dos jogos;
● 01 (uma) mesa e 04 (quatro) cadeiras para os oficiais de arbitragem;
● Espaço para acomodar no mínimo 50 (cinquenta) pessoas sentadas.

FUTSAL

● 01 (uma) sala para realização do congresso técnico com capacidade para 35 (trinta e cinco) pessoas;
● 04 (quadras) quadras;
● 02 (dois) bancos ou cadeiras de reservas com lugares para 10 pessoas por banco, sendo um para cada lado da
mesa de controle em cada quadra;
● 01 (um) espaço para fixar os regulamentos e as tabelas dos jogos;
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● 01 (uma) mesa e 04 (quatro) cadeiras para os oficiais de arbitragem;
● Espaço para acomodar no mínimo 200 (duzentas) pessoas sentadas.

HANDEBOL

● 01 (uma) sala para realização do congresso técnico com capacidade para 35 (trinta e cinco) pessoas;
● 04 (quatro) quadras;
● 02 (dois) bancos ou cadeiras de reservas com lugares para 10 pessoas por banco, sendo um para cada lado da
mesa de controle;
● 01 (um) espaço para fixar os regulamentos e as tabelas dos jogos;
● 01 (uma) mesa e 04 (quatro) cadeiras para os oficiais de arbitragem;
● Espaço para acomodar no mínimo 200 (duzentas) pessoas sentadas.

VOLEIBOL

● 01 (uma) sala para realização do congresso técnico sala para realização do congresso técnico com capacidade
para 35 (trinta) pessoas;
● 04 (quatro) quadras;
● 02 (dois) bancos ou cadeiras de reservas com lugares para 10 pessoas por banco, sendo um para cada lado da
mesa de controle em cada quadra;
● 01 (um) espaço para fixar os regulamentos e as tabelas dos jogos;
● 01 (uma) mesa e 04 (quatro) cadeiras para os oficiais de arbitragem;
● Espaço para acomodar no mínimo 200 (duzentas) pessoas sentadas.

TÊNIS DE MESA

● 01 (um) espaço amplo para a colocação de no mínimo 06 áreas oficiais de Tênis de Mesa;
● 01 (um) espaço para fixar os regulamentos e as tabelas dos jogos;
● 06 (seis) mesas e 06 (seis) cadeiras para os oficiais de arbitragem e as áreas do Tênis de Mesa;
●  Espaço para acomodar no mínimo 50 (cinquenta) pessoas sentadas.

XADREZ

● 01 (uma) sala ampla ou espaço reservado e silencioso;
● 50 (cinquenta) mesas e 100 (cem) cadeiras.
● Espaço para acomodar no mínimo 50 (cinquenta) pessoas sentadas.
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ALOJAMENTO

O espaço  para  alojamento,  conforme  tabela  no  anexo  B,  proporcionando  acomodações  para  os  estudantes
durante o período dos jogos. Estes espaços devem priorizar a segurança dos estudantes, garantindo a presença de
saídas de emergência, monitoramento e suporte médico, caso necessário. 

Além disso, o local adequado para a realização de um evento com a participação de crianças e adolescentes,

impacta diretamente o sucesso da organização e execução dos jogos, reforçando a necessidade de contratação de

um espaço que atenda às exigências de um evento de grande porte e complexidade como a Final Estadual do

JERGS 2023/2024.

No que tange a prestação de serviços essenciais como alimentação, transporte, arbitragem, premiação, socorros

de urgência e limpeza, foi contratada a empresa Impacto Vento Norte, que será responsável por gerenciar todos

esses aspectos durante a Final Estadual do JERGS 2023/2024. A empresa atuará em estreita colaboração com a

equipe organizadora para  garantir  que cada  um desses serviços funcione de maneira eficiente e dentro dos

padrões de qualidade e segurança exigidos para um evento dessa magnitude.

Ademais, a Assessoria Técnica da SubEdu/Seduc será responsável por realizar uma vistoria prévia no local e,

com base  nisso,  indicar  a  melhor distribuição  e  uso  de  cada  espaço  disponível,  assegurando que  as  áreas

atendam às necessidades das diferentes modalidades e serviços. Essa organização é fundamental para o sucesso

logístico  do  evento,  garantindo  que  os  locais  destinados  às  competições,  áreas  de  apoio  e  serviços  sejam

adequados e devidamente preparados.

Após  o  término  das  competições,  a  empresa  contratada  para  o  gerenciamento  do  evento,  também  será

responsável pela limpeza e organização final do local, assegurando que as áreas utilizadas sejam devolvidas em

boas condições, respeitando todas as normas de preservação e cuidado do ambiente

V. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Caberá a contratante:

 Determinar as datas e locais dos jogos, informando os representantes da contratada;
 Repassar o regulamento oficial dos JERGS 2023/2024 e o cronograma de jogos; 
 Organizar as tabelas de jogos de todas as modalidades para a final; 
 Supervisionar  a  disponibilidade das estruturas solicitadas,  baseadas nas especificações descritas em

contrato;
 A limpeza dos locais das disputas desportivas, alojamentos e banheiros utilizados pelos participantes

durante o período de competição;
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 Fornecer, através da empresa fornecedora dos serviços, materiais de higiene (papel higiênico, sabonete
líquido e álcool gel) em cada dia de evento, nos banheiros destinados aos participantes;

 Fazer uma vistoria  dos locais antes e após evento com a contratada.

VI. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Caberá a contratada:

 Garantir que todos os espaços descritos neste documento estejam aptos para utilização durante o 
período (limpos, organizados conforme descrição de cada modalidade de jogos, iluminados 
adequadamente e em condições que preserve a saúde e integridade dos presentes);

 Disponibilizar o contato de um responsável pela estrutura para dúvidas, resolução de problemas ou 
eventualidades;

 Estabelecer e repassar as regras de uso dos locais conforme tratado;
 Fazer uma vistoria antes e após evento dos locais com a contratante.

VI.   FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura,
cumpridas as demais exigências constantes do contrato.
A contratada deverá emitir a Nota Fiscal constando o valor discriminado conforme o tipo de serviço, no presente
caso, locação de espaço, para realização da Final Estadual dos Jogos Escolares do Rio Grande do Sul 2023/2024
(JERGS 2023/2024), a ser realizada entre os dias 19 e 23 de outubro de 2024.

ANEXO A
TABELA DE ORGANIZAÇÃO DAS COMPETIÇÕES
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ANEXO B
TABELA DE ORGANIZAÇÃO PARA ALOJAMENTO
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